
 

 

DECRETO Nº 51/2025 - GAB.PREF., 

Barão de Grajaú - MA, 22 de outubro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A ANTECIPAÇÃO DO 

FERIADO DO DIA DO SERVIDOR 

PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, Estado do 

Maranhão, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município e demais disposições aplicáveis, 

 CONSIDERANDO que o dia 28 de outubro é dedicado às comemorações do Dia 

do Servidor Público; 

 CONSIDERANDO a conveniência administrativa de antecipar o referido 

feriado, visando à melhor organização das atividades municipais; 

DECRETA: 

 Art. 1º Fica antecipado para o dia 27 de outubro de 2025 (segunda-feira) o 

feriado alusivo ao Dia do Servidor Público, tradicionalmente comemorado em 28 de 

outubro. 

 Art. 2º No dia 28 de outubro de 2025 (terça-feira) haverá expediente normal em 

todas as repartições públicas municipais. 

 Art. 3º Art. 3º O disposto neste Decreto não se aplica aos serviços essenciais e 

de natureza contínua, os quais deverão funcionar normalmente, tais como: Saúde 

(atendimentos de urgência e emergência), Limpeza Pública e Coleta de Resíduos, 

Segurança, Comissão Permanente de Licitação (CPL) e Conselho Tutelar, cabendo 

às respectivas Secretarias adotar as providências necessárias para assegurar a 

continuidade desses serviços. 

 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú - MA, aos 22 dias do mês 

de outubro do ano de 2025. 
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